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PARECER JURÍDICO

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão Eletrônico. Prestação de
Serviços Contínuos com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra. Limpeza, Manutenção,
Copeiragem, Garçom, Jardinagem, Recepção e Portaria. Legislação Aplicável nº 14.133/2021.
Resolução Administrativa nº 7, de 29 de março de 2023. Instrução Normativa Nº 5, de 26 maio
de 2017. Análise Jurídica do Procedimento e das Minutas.

 

I – RELATÓRIO

1. Versam os presentes autos do Processo Administrativo nº 24.003530-5 sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de limpeza, manutenção, copeiragem, garçom,
jardinagem, recepção e portaria, para os 3 (três) edifícios que compõe o Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, conforme regras, especificações e exigências descritas no Termo de Referência.

2. Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

a) Documentos de Formalização de Demanda – DFD (0722869);
b) Estudos Técnicos Preliminares – ETP (0722872 e 0730245);
c) Mapas de Gerenciamento de Riscos (0722870 e 0734100);
d) Termos de Referências (0722873, 0730220 e 0734505)
e) Análises Técnicas Preliminares – DIGAF (0729874 e 0730612);
f) Aprovação da DIGAF quanto aos artefatos de planejamento (0730634);
g) Autorização do Gestor para prosseguimento do feito (0731792);
h) Planilhas de custos e formação de preços (0722871 e 0730242);
i) Portaria de designação dos pregoeiros (0739142);
j) Autorização nº 205/2024 emitida pela COOFI, contendo os dados orçamentário-financeiros que irão

suportar as despesas decorrentes da futura contratação (0738618);
k) Minuta de Edital (0739146);
l) Despacho nº 26701/2024 da COLCC encaminhando os autos a esta Consultoria Jurídica para análise e

emissão de parecer jurídico acerca do procedimento (0745534).

3. É a síntese do necessário.

 

II – ANÁLISE JURÍDICA
Finalidade e abrangência do parecer jurídico
4 . A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir o Gestor Máximo deste Órgão no controle
prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos – NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
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objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

5. Da mesma forma, a Resolução Administrativa nº 7, de 29 de março de 2023 que dispõe sobre normas e
procedimentos para as contratações pertinentes a obras, serviços, aquisições e alienações no âmbito do
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, também sujeitou à fase preparatória da contratação, seja
mediante licitação, seja por dispensa ou inexigibilidade, ao controle prévio da legalidade mediante análise

jurídica da contratação
[1]

.

6. Como se pode observar do dispositivo da NLLC, bem como da RA nº 7, de 2023 supra, o controle prévio
de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da conexão com
questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC nº 7
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos
ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

7. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham
sido regularmente determinadas pela Unidade Técnica competente, com base em parâmetros técnicos
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da
competência discricionária do TCE-TO, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

8. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já
praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de
competências.

9. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em
prol da segurança do Gestor assessorado a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à
legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Considerações acerca da possível vedação à terceirização pretendida

10. O art. 48 da nova Lei de Licitações e Contratos dispõe que poderão ser objeto de execução por terceiros
as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de
competência legal do órgão ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do
serviço terceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço
terceirizado;

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de
tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do contratado.

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação.

11. O § 1º do art. 3º do Decreto nº 9.507, de 2018, aplicável a toda a Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, utilizada, neste caso, por se tratar de situação análoga, explicita que: “os serviços
auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do caput poderão ser executados de forma
indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a tomada
de decisão para o contratado.”

12. Por sua vez, os incisos do caput do aludido art. 3º estabelecem a vedação de execução indireta na
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, dos seguintes serviços:

· que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle;

· que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa
colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

· que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos e
de aplicação de sanção; e

· que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou
da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total
ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

13. Já o art. 5º veda expressamente a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com
poder de direção, com relação de parentesco com detentor de cargo em comissão ou função de conança que
atue na área responsável pela demanda ou pela contratação, ou com autoridade hierarquicamente superior no
âmbito de cada órgão ou entidade.

14. Com base no art. 2º do mencionado Decreto, a Portaria MPDG nº 443, de 2018, estabeleceu o rol de
serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta:

Art. 1º No âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, serão
preferencialmente objeto de execução indireta, dentre outros, os seguintes serviços:

I - alimentação;

II - armazenamento;

III - atividades técnicas auxiliares de arquivo e biblioteconomia;

IV - atividades técnicas auxiliares de laboratório;

V - carregamento e descarregamento de materiais e equipamentos;

VI - comunicação social, incluindo jornalismo, publicidade, relações públicas e cerimonial,
diagramação, design gráfico, webdesign, edição, editoração e atividades afins;

VII - conservação e jardinagem;

VIII - copeiragem;

IX - cultivo, extração ou exploração rural, agrícola ou agropecuária;

X - elaboração de projetos de arquitetura e engenharia e acompanhamento de execução de
obras;

XI - geomensuração;

XII - georeferenciamento;

XIII - instalação, operação e manutenção de máquinas e equipamentos, incluindo os de
captação, tratamento e transmissão de áudio, vídeo e imagens;

XIV - limpeza;

XV - manutenção de prédios e instalações, incluindo montagem, desmontagem, manutenção,
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recuperação e pequenas produções de bens móveis;

XVI - mensageria;

XVII - monitoria de atividades de visitação e de interação com público em parques, museus e
demais órgãos e entidades da Administração Pública federal;

XVIII - recepção, incluindo recepcionistas com habilidade de se comunicar na Linguagem
Brasileira de Sinais - Libras;

XIX - reprografia, plotagem, digitalização e atividades afins;

XX - secretariado, incluindo o secretariado executivo;

XXI - segurança, vigilância patrimonial e brigada de incêndio;

XXII - serviços de escritório e atividades auxiliares de apoio à gestão de documentação,
incluindo manuseio, digitação ou digitalização de documentos e a tramitação de processos em
meios físicos ou eletrônicos (sistemas de protocolo eletrônico);

XXIII - serviços de tecnologia da informação e prestação de serviços de informação;

XXIV - teleatendimento;

XXV - telecomunicações;

XXVI - tradução, inclusive tradução e interpretação de Língua Brasileira de Sinais (Libras);

XXVII - degravação;

XXVIII - transportes;

XXIX - tratamento de animais;

XXX - visitação domiciliar e comunitária para execução de atividades relacionadas a
programas e projetos públicos, em áreas urbanas ou rurais;

XXXI - monitoria de inclusão e acessibilidade; e

XXXII - certificação de produtos e serviços, respeitado o contido no art. 3º, § 2º do Decreto nº
9.507, de 2018.

Parágrafo único. Outras atividades que não estejam contempladas na presente lista poderão
ser passíveis de execução indireta, desde que atendidas as vedações constantes no Decreto nº
9.507, de 2018.

15. Da mesma forma, a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, do MPDG, cuja aplicação para a
realização dos processos de licitação e de contratação direta de serviços de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, foi autorizada pela IN SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022, no que couber,
esclarece em seu art. 7º que serão objeto de execução indireta as atividades previstas no Decreto que
regulamenta a matéria. A IN 05, de 2017, admite ainda a terceirização de atividades dos cargos extintos ou
em extinção, tais como os previstos na Lei n. 9.632, de 1998, (§ 1º do art. 7º) e do serviço de apoio
administrativo (art. 8º), estabelecendo as suas condições. Já seu art. 9º traz as vedações à terceirização,
repetindo o Decreto nos incisos e acrescendo o disposto no parágrafo único:

Art. 9º Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional:

I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle;

II - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade, cuja terceirização possa
colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

III - as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços
públicos e de aplicação de sanção; e

IV - as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do
órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo
extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias às funções e atividades
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definidas nos incisos do caput podem ser executadas de forma indireta, sendo vedada a
transferência de responsabilidade para realização de atos administrativos ou a tomada de
decisão para o contratado.

16. Destaque-se que deve ser feita a distinção entre cargo/função não ocupada (“vaga” não preenchida), com
a ausência de previsão “in abstrato” do cargo/função nos quadros da instituição, sendo possível a
contratação apenas na última hipótese.

17. Ressalte-se que a regularidade das terceirizações é objeto de contínua apuração pelo E. TCU que,
ordinariamente, determina a substituição dos terceirizados por contratados ou concursados, inclusive com o
estabelecimento de cronogramas (Acórdão nº 1520/2006 - Plenário) ou, em outros casos, expede
determinação de anulação ou correção de procedimentos licitatórios (Acórdão nº 1672/2006 - Plenário).

18. Nesse mesmo sentido, por exemplo, citamos o Acórdão nº 1823/2006 - Plenário:

9.2 alterar a redação do subitem 9.2.3 e acrescentar o subitem 9.2.4 ao Acórdão 437/2006-
Plenário para os seguintes termos:

9.2.3 promova as gestões necessárias à substituição de médicos anestesiologistas, bem como
de outros empregados terceirizados que exerçam irregularmente atividades nalísticas do
Hospital das Clínicas da Universidade Federal do Paraná por servidores ou empregados
previamente aprovados em concurso público, em obediência ao art. 37, inciso II, da
Constituição Federal, observado o cronograma estabelecido pelo Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão em compromisso solene rmado perante o TCU, conforme Acórdão n.º
1.520/2006-Plenário;

9.2.4 enquanto não forem totalmente substituídos os trabalhadores terceirizados em situação
irregular, no Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná, por servidores
concursados e ao proceder a contratação de médicos anestesiologistas mediante
cadastramento, com fulcro no art. 25 da Lei n.º 8.666/93, xe previamente os honorários de
acordo com os valores constantes da Tabela do SUS;

19. No presente caso, o Órgão pretende a contratação de serviços continuados de limpeza, manutenção,
copeiragem, garçom, jardinagem, recepção e portaria, que não foram expressamente vedados nas normas
acima referidas, sendo viável a terceirização pretendida.

Avaliação de conformidade legal
20. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir
mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e
serviços, conforme abaixo transcrito:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades
de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos
de aquisição e contratação de bens e serviços;
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção
do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de
imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros
documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes
federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a
criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

21. Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais
atualizadas deste Órgão. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse
alinhamento é a consulta dos modelos aprovados pela Gestão, abrigados no processo SEI nº 23.001458-5,
incluindo o fluxo processual – Doc. Sei nº 0573187.
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22. No caso vertente, ao que parece, foram utilizados os modelos de DFD, ETP, Mapa de Gerenciamento de
Riscos e TR, na conformidade com aqueles que constam do processo SEI supracitado.

Desenvolvimento Nacional Sustentável: Critérios de Sustentabilidade

23. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo
e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem
menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133,
de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).

24. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a
especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem
cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas
especiais de comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal -
CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da
Lei n. 14.133, de 2021).

25. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, ambiental e
cultural das ações de sustentabilidade. Com efeito o TCE-TO deve: a) avaliar se há incidência de critérios de
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua
aplicação. É de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no
qual podem ser extraídos subsídios orientadores das ações de sustentabilidade.

26. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar:
produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias
tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção.

27. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. A adoção do CATMAT Sustentável
permitirá este Tribunal de Contas identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em
substituição a itens similares.

2 8 . Acresça-se que é necessário que a Unidade Técnica, antes do encaminhamento do processo
administrativo para parecer jurídico, promova a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das
previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como
exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União, conforme acórdão 1056/2017-
Plenário.

2 9 . Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que
observados os demais princípios licitatórios.

30. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os
seguintes cuidados gerais nas aquisições e ou contratação de serviços:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito
previsto em lei especial
b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do
certame; e,
c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

31. Cabe a Unidade responsável pela elaboração dos artefatos de planejamento a verificação técnica dos
critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a
Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as
especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

32. Neste sentido, é relevante citar o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral
da União (DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU):

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar
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critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações
públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e
na gestão dos resíduos sólidos;
II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas
contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo
administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito;
III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar
contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União.

33. No caso presente, apontou-se no Item 14.1. do Estudo Técnico Preliminar (0730245) que a contratada
deverá:

· usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

· adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto
nº48.138, de 8 de outubro de 2003;

· observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos
de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

· realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses
de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes

· Conscientização para a otimização da utilização do ar condicionado, sendo sugerida a
temperatura de 23 º C.

Planejamento da Contratação

34. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

35. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir a fase de
planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do
art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar
que caracterize o interesse público envolvido;
II – a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e
das condições de recebimento;
IV – o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V – a elaboração do edital de licitação;
VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente
como anexo do edital de licitação;
VII – o regime de fornecimento de bens , de prestação de serviços ou de execução de obras e
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação
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e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta
apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto ;
IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa
dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à
participação de empresas em consórcio;
X – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação , observado o art.
24 desta Lei.
(grifou-se)

36. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do
Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a
própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição
administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar
também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo
11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021), conforme já foi abordado acima. Uma vez identificada a necessidade que
antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida
necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso
disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos
os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento
lógico.

3 7 . No que se refere a Resolução Administrativa nº 7, de 29 de março de 2023 nota-se que a fase
preparatória foi regulamentada pelo art. 33 que, por sua vez, trouxe a seguinte redação:

Art. 33. As contratações do TCE/TO, seja mediante licitação, seja por dispensa ou
inexigibilidade, estão sujeitas à realização da fase preparatória, composta pelas seguintes
etapas:
I – formalização da demanda;
II – elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP), quando couber;
III – elaboração do mapa de gerenciamento de riscos da contratação, em observância às
diretrizes;
IV – elaboração do Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB);
V – elaboração do Anteprojeto e do Projeto Executivo para obras e serviços de engenharia;
VI – realização da estimativa de despesas, observados os procedimentos relativos à pesquisa
de preços, conforme disposto nos arts. 48 a 52 desta Resolução Administrativa.
VII – verificação e informação quanto à disponibilidade orçamentária;
VIII – elaboração da minuta do ato convocatório e, quando couber, do instrumento contratual
e da ata de registro de preços;
IX – controle prévio de legalidade, mediante a análise jurídica da contratação;
X – análise técnica emitida pelo Núcleo de Controle Interno; e
XI – aprovação final da minuta de instrumento convocatório e autorização da despesa.

38. Considerando os regramentos acima, passaremos a analisar a instrução da contratação, especialmente no
que concerne à fase preparatória.

Estudo Técnico Preliminar
39. O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da
necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é
preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
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contratação. Por conseguinte, o artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem
ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1º o estudo técnico preliminar a que se refere o inciso i do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação
da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo
e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção
e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

40. Nessa mesma esteira a Resolução Administrativo nº 7, de 29 de março de 2023 também enumerou os
elementos que o ETP precisa conter, vejamos:

Art. 39. O ETP conterá os seguintes elementos:
I – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
II – descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações
específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho;
III – levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre
outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem
como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam
às necessidades do TCE/TO;
b) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os
custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa,
prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e
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c) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas ao TCE/TO.
IV – descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção
e à assistência técnica, quando for o caso;
V – estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
VI – projeção aproximada do valor da contratação;
VII – justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII – contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX – demonstrativo da previsão da contratação no PCA do TCE/TO, de modo a indicar o seu
alinhamento com o Plano Estratégico;
X – demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
XI – providências a serem adotadas pelo TCE/TO previamente à celebração do contrato, tais
como adaptações no ambiente, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações,
capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual;
XII – descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
XIII – posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.
§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII deste
artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2º Caso, após o levantamento de mercado de que trata o inciso III deste artigo, a quantidade
de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a
participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos
objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, em detrimento de
modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais.
§ 4° A descrição que trata o inciso XII deste artigo deverá estar alinhada com o Plano de
Logística Sustentável a ser implementado no âmbito deste TCE/TO.
Art. 40. Facultar-se-á a elaboração de ETP:
I – nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e §7º do art. 90, ambos da Lei nº
14.133/2021; e
II – nas contratações de bens ou serviços, comuns e frequentes, no âmbito deste Tribunal de
Contas, considerando aquelas que envolvem objetos adquiridos nos últimos 03 (três)
exercícios financeiros consecutivos e que possam ser demonstrados o histórico de consumo
desse período e, que tenham sido submetidos, inicialmente, a estudos técnicos preliminares.
Parágrafo único. Excetuam-se a faculdade a que se refere o inciso II deste artigo as
contratações de:
I – soluções de tecnologia da informação e comunicação, ressalvadas as contratações diretas
fundamentadas no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021; e
II – serviços e fornecimentos contínuos, os quais poderão ser definidos por ato da Presidência.
Art. 41. É dispensado o ETP na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, bem
como nos casos de prorrogação dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.
Art. 42. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas:
I – a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que
não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do §2º do art. 25 da Lei n° 14.133/2021;
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II – a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços
de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com
suas necessidades, conforme dispõe o §4º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021; e
III – as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou
semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas
contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com
base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do §3º do art. 174 da
Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo único. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade
técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são
relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de
julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no §1º do art. 36 da Lei nº 14.133/2021.

41. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, do
§ 1º do Art. 18 da lei nº 14.133, de 2021, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma.
Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a Administração apresentar
as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, considerando que este Tribunal de Contas ainda não
possui um Programa de Logística Sustentável, é aconselhável (quando for o caso) que seja verificado o
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU que apresenta diversas orientações jurídicas, a serem
consultadas e observadas sempre que incidentes ao caso concreto.

42. Além das exigências da Lei nº 14.133, de 2021, deve o TCE-TO observar as regras constantes da RA
nº 7, de 2023, citada alhures, que, por sua vez, também estipula os elementos mínimos que deve conter no
ETP e, quando da ausência dos demais elementos enumerados no Art. 39 da referida Resolução
Administrativa, reclama a apresentação de justificativas pertinentes.

4 3 . No caso concreto, observa-se que a Unidade Técnica – COMAP – elaborou dois documentos
(0722872 e 0730245) de modo a contemplar as exigências legais e normativas. Ressalta-se que o segundo
documento serviu para corrigir os itens 9.1. e 9.2. do primeiro documento. De tal sorte que, apesar de se
tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, às Unidades Técnicas
envolvidas na contratação, ele aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §
1º, da Lei nº 14.133, de 2021 e no Art. 39 da RA nº 7, de 2023.

44. Não obstante, considerando a recente decisão do Tribunal de Contas da União
[2]

 que trouxe o
entendimento da necessidade de dar publicidade ao ETP nos casos de contratação de serviços sob regime
de execução indireta, vez que a IN nº 05, de 2017 assim o exige, recomenda-se que tal documento conste
como anexo do edital convocatório imediatamente após o anexo do termo de referência.

Análise de Riscos
45. O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação deverá
contemplar a análise dos riscos.

46. Da mesma maneira a RA nº 7, de 2023 também determina a obrigatoriedade de se proceder a
elaboração da análise de riscos da contratação, utilizando-se de modelo instituído pelo TCE-TO, que
possam identificar os principais riscos que porventura venham a comprometer a efetividade do
planejamento da contratação ou que impeçam o alcance dos resultados que atendam às necessidades da
contratação; avaliar os riscos identificados, consistindo da mensuração da probabilidade de ocorrência e do
impacto de cada risco e, ainda, definir os responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de
contingência.

47. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato, tópico
destinado à Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve
ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de
elevação dos custos da contratação.

48. Ademais, cabe-nos pontuar que o Mapa de Riscos da contratação se trata de documento de natureza
eminentemente técnica, sobre o qual não compete a este órgão jurídico exercer juízo de valor, devendo a
área técnica consulente certificar-se da observância das atividades delineadas no art. 25 da IN SEGES/ME
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nº 5/2017, bem como atentar para a periodicidade de sua atualização
[3]

, com a respectiva juntada aos
autos, consoante prevê o § 1º do art. 26 da referida IN.

49. No caso concreto, a Administração elaborou, inicialmente, o Mapa de Gerenciamento de Riscos por
meio do documento SEI nº 0722870. Porém, posteriormente, após recomendações emitidas pelo GABPR,
por intermédio do Despacho nº 23524/2024 (0731792) confeccionou-se um novo documento (0734100).
Sobreleva dizer que, embora tenha se apontado 5 (cinco) riscos, em razão dos controles já existentes, não
se verificou nenhuma necessidade de serem desenvolvidas ações para tratamento dos riscos identificados
no Mapa, sobretudo porque os riscos não apresentaram níveis residuais considerados altos e,
consequentemente, não haveria necessidade de serem tratados.

50. Não obstante, alerta-se que, tratando-se de contratação de serviços com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, o Mapa de Riscos deve obrigatoriamente contemplar o risco de descumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada, nos termos do art. 18 da IN nº 5/2017.
Porquanto, considerando que este risco não foi inserido no mapa (0734100), recomenda-se que seja
providenciada essa inserção.

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços
51. O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que, para
compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu §1º:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou não:
I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
(...)

52. Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Resolução Administrativa nº 7, de
29 de março de 2023, que estabelece que a Coordenadoria Administrativa –COADM consolidará a
estimativa prévia da despesa, mediante procedimento de pesquisa de preços, na forma dos arts. 48 a 52
desta Resolução.

Art. 48. Para viabilizar a apuração do valor estimado das contratações realizadas no âmbito
do TCE/TO, deverá ser realizado procedimento de pesquisa de preços em conformidade com o
estabelecido nesta Resolução Administrativa.
§ 1º A partir do TR/PB e dos subsídios fornecidos pela unidade técnica em observância ao
disposto nesta Resolução Administrativa, compete à COADM realizar a consolidação da
estimativa prévia da despesa, mediante procedimento de pesquisa de preços.
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§ 2º A unidade técnica deverá prestar todo o apoio necessário à COADM, em especial no
tocante à análise crítica das amostras de preços obtidas e à avaliação da compatibilidade das
especificações de outras contratações com aquelas do objeto que se pretende contratar.
§ 3º As pesquisas de preço poderão ser realizadas por entidades especializadas,
preferencialmente integrantes da Administração Pública, desde que atendam às exigências
desta Resolução Administrativa e sejam ratificadas pela COADM.
§ 4º Poderá ser utilizada pesquisa de preço efetuada por outros órgãos públicos, desde que
tenha sido realizada no prazo de até 1 (um) ano, e atenda, ao menos, às diretrizes desta
Resolução Administrativa ou ao disposto na Resolução Administrativa nº 65, de 7 de julho de
2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra que a substitua, cabendo
manifestação da COADM.
§ 5º O disposto nesta Resolução Administrativa não se aplica a itens de contratações de obras,
insumos e serviços de engenharia para os quais seja apresentada Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) pelas planilhas orçamentárias, devendo, nesse caso, ser
observado os §§ 2º, 3º, 5º e 6º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e, no que couber, as
disposições do Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013.
Art. 49. A composição da cesta aceitável de preços depende da obtenção de, no mínimo, 3
(três) amostras de preços por item.
§ 1º Sem prejuízo da utilização de outros sistemas de auxílio à pesquisa de preços ou de
catalogação de bases de dados de natureza pública ou privada, constituem fontes de consulta:
I – públicas:
a) Painel para Consulta de Preços disponível no PNCP;
b) Banco de Preços em Saúde;
c) contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante Sistema de Registro de
Preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
d) contratações anteriores do TCE/TO.
II – privadas:
a) pesquisa publicada em mídia especializada, em meio impresso ou eletrônico, com notório e
amplo reconhecimento no âmbito que atua;
b) pesquisa disponível em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que o
documento contenha o endereço eletrônico e a data de acesso;
c) pesquisa direta com potenciais fornecedores de produtos ou serviços, inclusive mediante
orçamentos coletados por servidores do TCE/TO nos estabelecimentos, desde que não tenham
sido obtidos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
d) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.
§ 2º Sempre que houver contratação anterior do TCE/TO para o mesmo item, vigente ou que
atenda aos critérios estabelecidos no art. 51 desta Resolução Administrativa, a COADM
poderá utilizá-la para composição da cesta aceitável de preços, exceto nos casos em que a sua
utilização trouxer distorções à pesquisa de preços, mediante justificativa.
§ 3º As amostras de preços coletadas devem ser analisadas de forma crítica, especialmente
quando houver grande variação entre os valores apresentados.
§ 4º Não serão admitidas amostras de preços obtidas em sítios de leilão e de intermediação de
vendas, bem como de comparação de preços.
§ 5º A composição de cesta aceitável de preços será dispensável nos seguintes casos:
I – em contratações de obras e serviços de engenharia, para os itens em que os preços sejam
obtidos por meio do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil
(SINAPI), do Sistema de Custos Rodoviários (SICRO), ou, ainda, da Tabela de Composição de
Preços e Orçamentos da Editora PINI (TCPO); e
II – em processos relativos a objeto contratado que visem apenas à substituição de bens,
materiais ou equipamentos.
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Art. 50. Todas as amostras de preços obtidas deverão:
I – estar expressas em moeda corrente do Brasil, exceto nos casos de contratação
internacional;
II – considerar as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega,
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, formas e prazos de pagamento,
tributação, custo de frete, garantias exigidas e demais custos indiretos, diluídos nos preços
unitários de cada item; e
III – desconsiderar descontos relativos a pagamento antecipado ou por boleto bancário.
§ 1º Excepcionalmente, nas hipóteses em que se pretender utilizar amostras obtidas em moeda
internacional para contratação nacional, o valor a ser convertido deverá considerar os
aspectos macroeconômicos que influenciam no preço final do produto ou serviço pesquisado,
tais como taxa de câmbio corrente, frete e tributos.
§ 2º Excepcionalmente, nas hipóteses em que, justificadamente, reste demonstrado que o custo
de frete tem o potencial de distorcer o valor de mercado do item, a amostra de preço poderá
não considerar o custo de frete de que trata o inciso II deste artigo.
§ 3º Compete à unidade técnica avaliar a adequação da consideração positiva ou negativa dos
custos adicionais, acessórios ou marginais na estimativa de preços para refletir a realidade de
mercado e a correspondência com o modo de execução e fornecimento do objeto.
§ 4º Aplica-se o disposto no art. 52 desta Resolução Administrativa quando a unidade técnica,
excepcionalmente, indicar que, a despeito da expiração do prazo de validade da amostra
coletada, o valor obtido mantém-se pertinente e atual de acordo com os preços praticados
considerando a realidade do mercado.
Art. 51. O valor estimado da contratação será, preferencialmente, aquele calculado pela
mediana ou pela média das amostras de preço obtidas, ou, ainda, igual à amostra de preço de
menor valor obtida na pesquisa de preços.
Art. 52. A utilização de menos de 3 (três) amostras de preços, ou a falta de uma fonte pública,
poderá ser admitida mediante justificativa a ser elaborada pela COADM, considerando as
circunstâncias mercadológicas e apontando fundamentos adequados tendentes a fundamentar
os fatores determinantes para a não obtenção do número mínimo requerido.
Parágrafo único. A justificativa a que se refere o caput deverá ser aprovada pela DIGAF, a
qual deliberará acerca de sua aceitabilidade ou da necessidade de complementação da
justificativa ou, ainda, quanto à pertinência de realizar nova pesquisa de preços.

53. Referida RA em seu artigo 49, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de
forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, os regramentos dos
arts. 50 e 52 citados acima, além das alíneas "c" e "d" do inciso I do §1º do art. 49.

54. Lado outro, especificamente em relação às contratações de prestação de serviços com regime de
dedicação de mão de obra exclusiva, a IN SEGES/ME nº 65, de 2021, em seu art. 9º, dispõe que, na
pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo a tais contratações, aplica-se o disposto na
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que
couber, o disposto na IN SEGES/ME nº 65, de 2021 (normativa recepcionada pelo Resolução
Administrativa TCE/TO nº 7, de 29 de março de 2023).

55. Nesse sentido, deve-se verificar, também, para fins de estimativa de preços, se as categoriais
envolvidas na contratação estão sendo regidas por algum instrumento coletivo que fixe seus direitos e
obrigações - convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Isso
significa que os valores de salários e benefícios obtidos por meio de tais instrumentos devem embasar a
formação do preço do serviço obtida a partir dos parâmetros citados no artigo 23 da Lei nº 14.133, de
2021. Nesse sentido:

TCU - Boletim de Jurisprudência 197/2017
Acórdão TCU 2443/2017 Plenário (Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz)
Enunciado
O fato de o orçamento estimativo da licitação não considerar os salários definidos em
convenção coletiva mais recente, a despeito da possibilidade de repactuação em seguida à
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assinatura do contrato, viola o art. 9º, § 2º, do Decreto 5.450/2005, uma vez que o orçamento
estimativo deve refletir os preços de mercado no momento da publicação do edital.
 
IN SEGES/MP nº 05/2017:
Anexo I
[...]
II - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS: benefícios concedidos ao empregado, estabelecidos
em legislação, Acordo ou Convenção Coletiva, tais como os relativos a transporte, auxílio-
alimentação, assistência médica e familiar, seguro de vida, invalidez, funeral, dentre outros.
[...]
XXII - SALÁRIO: valor a ser efetivamente pago ao profissional envolvido diretamente na
execução contratual, não podendo ser inferior ao estabelecido em Acordo ou Convenção
Coletiva, Sentença Normativa ou lei. Quando da inexistência destes, o valor poderá ser
aquele praticado no mercado ou apurado em publicações ou pesquisas setoriais para a
categoria profissional correspondente.

56. Ainda em se tratando da aplicação da IN SEGES/ME nº 5, de 2017, no que pertine à pesquisa de
preços, cumpre ao Órgão atentar às diretrizes constantes do item 2.9.b de seu Anexo V, no caso de
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra:

2.9 Estimativa de preços e preços referenciais:
[...]
b) No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o custo
estimado da contratação deve contemplar o valor máximo global e mensal
estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que compõem o preço
dos serviços, definidos da seguinte forma:
b.1. por meio do preenchimento da planilha de custos e formação de preços,
observados os custos dos itens referentes ao serviço, podendo ser motivadamente
dispensada naquelas contratações em que a natureza do seu objeto torne inviável
ou desnecessário o detalhamento dos custos para aferição da exequibilidade dos
preços praticados;
b.2. por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em
contratações similares; ou ainda por meio da adoção de valores constantes de
indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas
públicas ou outros equivalentes, se for o caso; e
b.3. previsão de regras claras quanto à composição dos custos que impactem no
valor global das propostas das licitantes, principalmente no que se refere a regras
de depreciação de equipamentos a serem utilizados no serviço.

57. Além das regras acima, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 65, de 7 de julho de 2021, no que couber, a qual estabelece o dever de materialização da pesquisa de
preços em documento que contemple, no mínimo, as exigências do artigo 3º da referida norma:

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o
inciso IV do art. 5º.

58. Referida IN, em seu artigo 5º, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de
forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, no § 1º do artigo 5º
que devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e
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contratações similares, respectivamente, devendo ser apresentada justificativa nos autos em caso de
impossibilidade de adoção destes.

59. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização dos parâmetros
previstos nos incisos I e II do art. 5º da IN nº 65, de 2021, a ser justificada nos autos quando não
observada. Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na
pesquisa de preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme
descrito nos incisos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de
preços sempre que ultrapassado o prazo ali previsto.

60. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, § 4º, da IN nº 65, de 2021, que deve ser observada
pelo consulente no sentido de que "Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em
especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados".

61. Analisando-se, portanto, o caso concreto, verifica-se que foram utilizados, para o cômputo do custo da
mão de obra, os valores fixados em Convenção Coletiva da categoria de trabalhadores em empresas de
limpeza ambiental, exceto públicas e urbana, parques, jardins, áreas verdes, trabalhadores em associações
e fundações beneficentes e filantrópicas, com abrangência territorial no Estado do Tocantins, referente ao
ano 2024/2025. Além disso, também foram realizadas cotações de preços relativamente aos insumos
(0728586), ensejando na planilha que consta ao final do documento Sei nº 0730242.

Orçamento Sigiloso
6 2 . A Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das informações do
orçamento estimado, o que se admite desde que justificadamente, conforme estabelece o art. 24, da Lei nº
14.133, de 2021:

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;
II - (VETADO).
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por
maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.

63. No caso concreto, a instrução processual revela que o tema foi tratado expressamente no edital, haja
vista que já no preâmbulo estabeleceu-se o valor total estimado de R$ 19.318.561,20 (dezenove milhões
trezentos e dezoito mil quinhentos e sessenta e um reais e vinte centavos), considerando 5 (cinco) anos de
contrato. Neste contexto, conclui-se, portanto, que o orçamento não será sigiloso.

Termo de Referência
64. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for
o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato
das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada
e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

Parecer Jurídico 237 (0745534)         SEI 24.003530-5 / pg. 16



i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento
separado e classificado;
j) adequação orçamentária;
(...)

65. Especificamente no que concerne à contratação de serviços contínuos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, cumpre à seara técnica verificar o enquadramento do objeto da contratação aos
termos do art. 6º, inc. XVI, da Lei nº 14.133, de 2021, visto que a aludida classificação possui repercussão
relativamente ao critério de reajustamento, à possibilidade ou não de prorrogação de prazo de vigência do
pacto, entre outras questões. Veja-se o teor do citado dispositivo:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra: aqueles cujo
modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que:
a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a
prestação dos serviços;
b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma
contratação para execução simultânea de outros contratos;
c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos;

66. A Resolução Administrativa nº 7, de 29 de março de 2023, por sua vez, dispõe sobre a elaboração do
Termo de Referência – TR, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, seja para a
aquisição de bens e ou contratação de serviços. Neste particular as Unidades Técnicas envolvidas devem
cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto.

67. A partir de uma análise do Termo de Referência nº 280/2024 que foi juntado aos autos é possível
perceber que este reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se,
ainda, que o instrumento se assemelha muito com o modelo aprovado pelo GABPR, o qual consta no
processo SEI nº 23.001458-5, especificamente no Doc. Sei nº 0636406.

68. Independentemente, nos chamou à atenção as informações complementares expostas no item 23 do
TR concernente ao critério adotado para o dimensionamento dos serventes de limpeza. Nota-se que o texto
nos leva ao entendimento de que a remuneração pela prestação dos serviços pretendidos se daria com base
no número de posto de trabalho, sem apresentar, no entanto, os fatos e fundamentos que alicerçaram essa
decisão.

69. Observa-se que no quadro demonstrativo do citado item 23 do TR, a Unidade adotou os índices de
produtividade mínima, estabelecidos no item 3.1, do Anexo VI-B, da IN/SEGES/MPDG/Nº. 05/2017.

70. Sobre o tema é valioso destacar que, com o advento da Instrução Normativa nº. 02, de 30.04.2008, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
revogada pela Instrução Normativa nº. 05, de 26.05.2017, da Secretaria de Gestão, do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, as contratações dos serviços de limpeza e conservação devem
ser realizadas com base no preço por metro quadrado da área física a ser limpa, utilizando-se dos limites
mínimos de produtividade apontados no item nº. 3 do Anexo VI-B, da IN/SEGES/MPDG/Nº. 05/2017, e
jornada mínima de oito horas diárias.

71. A orientação constante da IN/SLTI/MPGO/Nº. 02/2008 e alterações é originária do Acórdão TCU no
6.771/2009 – 1ª Câmara, o qual expediu à Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região, em Roraima,
a seguinte determinação: “no caso de contratação de serviços de limpeza de conservação adote a área
como unidade para se chegar ao preço dos serviços, podendo utilizar como parâmetro a sistemática de
cálculo e valores máximos fixados pelas Portarias e Instruções Normativas do MPOG/SLTI”.

72. É cediço que, via de regra, na contratação dos serviços continuados, neles enquadrados os de limpeza e
conservação, deve a Administração estabelecer medida que permita a mensuração dos resultados para
efetuar os devidos pagamentos às empresas prestadoras desses serviços, eliminando-se, assim, a
possibilidade de remunerar essas empresas com fundamento no quantitativo de horas de serviços ou postos
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de trabalho.

73. A Instrução Normativa nº 05, de 2017, citada neste parecer em várias oportunidades, veda, no seu item
2.1, do Anexo VII-B, que a Administração fixe nos atos convocatórios o quantitativo de mão de obra a ser
utilizado na prestação do serviço, devendo sempre adotar unidade de medida que permita a quantificação
da mão de obra que será necessária à execução do serviço. Não se pode esquecer de mencionar que as
propostas a serem apresentadas pelas licitantes deverão conter as indicações das produtividades adotadas
para definição de seus preços. Caso haja previsão no Edital do Pregão, essas produtividades poderão ser
diferentes da produtividade de referência utilizada pela Unidade, que, via de regra, deve ser a prevista na
Instrução Normativa supramencionada para cada tipo de área.

74. Dessa feita, entende-se que fixar o número de postos que deverão ser contratados, sem justificativa
pertinente para essa decisão, contraria o dispositivo legal vigente, qual seja, o item 2.1, do Anexo VII-B,
da IN/SEGES/MPDG/Nº. 05/2017.

75. Neste particular, considerando que a Unidade Técnica optou por aplicar as excepcionalidades previstas
na IN/SEGES/MPDG/Nº. 05/2017 (alíneas d.1.2. e d.1.3. do item 2.6. do Anexo V), para fins de
estabelecimento do critério de competição e de remuneração pelos serviços de limpeza e conservação,
tratando-se de uma exceção à regra, é preciso que essa opção seja técnica, econômica e legalmente
justificada, uma vez que, conforme já demonstrado, a regra é remunerar pela relação custo por metro
quadrado.

76. Não se pode olvidar que é da competência de cada órgão fazer uso das experiências e dos parâmetros
medidos, resultantes de seus contratos anteriores, para estabelecer as produtividades da mão de obra, em
função das especificidades das áreas a serem limpas, com vistas a obter vantajosidade econômica para
administração pública.

77. Porquanto, levando-se em conta que não se verificou no referido Termo de Referência nº 280/2024,
bem como nos autos administrativos da licitação, justificativas que fundamentaram a adoção do critério de
remuneração da contratada por postos de colaboradores, recomenda-se que sejam demonstradas as razões
que levaram a Administração a não adotar como critério de competição e remuneração a relação custo dos
serviços por metro quadrado, regra estabelecida pela IN/SEGES/MPDG/Nº 05/2017, com vistas a
comprovar que seria essa a melhor alternativa encontrada pela administração para a contratação dos
serviços.

78. Acresça-se que também será preciso fazer algumas correções no texto do documento, quais sejam:
a) No subitem 6.1.1.17. substituir a norma informada, considerando que esta encontra-se revogada;
b) No subitem 6.3.2. excluir a preposição "nas" inserida repetidamente;
c) No item 12.6. substituir a conjunção alternativa "ou" pela conjunção aditiva "e";
d) No subitem 16.1.1.27. corrigir erros de digitação, bem com a fundamentação, alterando para: "Art. 3º do
Decreto Federal nº 11.430, de 8 de março de 2023";

Adequação orçamentária
79. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação
deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

80. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o
artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Lei nº 8.429, de 1992
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação
ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio,
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no
art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
(...)
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;
(...)
Lei nº 14.133, de 2021
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Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro , a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
(grifou-se)

81. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que
acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois
subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às
despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

82. Atente-se, ainda, que a RA nº 7, de 2023 traz a sistemática a ser adotada quanto à disponibilidade
orçamentária:

Art. 53. Concluído o procedimento de estimativa de despesa, os autos serão encaminhados à
DIOAF e, após, à Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COOFI) para se manifestar a
respeito da classificação e disponibilidade orçamentária, conforme o caso, para atender à
contratação.
§ 1º A COOFI se responsabilizará pela emissão dos documentos atinentes à reserva
orçamentária (Autorização e Detalhamento de Dotação - DD).
§ 2º A informação quanto à reserva orçamentária poderá ser dispensada em caso de adoção de
Sistema de Registro de Preços (SRP) e quando a contratação resultar na obtenção de receita
pelo TCE/TO.

83. Constata-se, no caso concreto, que foi acostado aos autos a Autorização nº 205/2024 ( 0738618)
contendo os dados orçamentário-financeiros, bem como a declaração do ordenador de despesas de que a
futura despesa tem adequação orçamentária e financeira, e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

  Da Natureza Comum do Objeto da Licitação

84. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista que a
licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI,
da Lei nº 14.133, de 2021.

85. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei nº 14.133, de 2021, que
apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

(...)

86. Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da contratação, a Orientação
Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

“Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o
devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.”

87. Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei nº 8.666, de 1993, tem-se que o
entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei nº 14.133, de 2021, motivo pelo qual
merece ser observado.

88. No caso concreto, a Unidade Técnica não declarou expressamente a natureza comum do objeto da
licitação, sendo conveniente, neste caso, que esta informação seja acostada aos autos.

  Minuta do Edital
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89. A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos
instrumentos da espécie.

90. Observa-se que a minuta segue o modelo aprovado pelo GABPR a qual consta no processo SEI nº
23.001458-5, especificamente no Doc. Sei nº 0574760.

91. Desta feita, à exceção das correções necessárias no Termo de Referência - Anexo I e a necessidade de
inserir o Estudo Técnico Preliminar-ETP como Anexo II, não visualizamos nenhuma impropriedade.

  Minuta do Instrumento Contratual

92. Da mesma forma a minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições
essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

93. Observa-se que a minuta também segue o modelo aprovado pelo GABPR que consta no processo SEI
nº 23.001458-5, especificamente no Doc. Sei nº 0636409.

94. Todavia, considerando que informações foram retiradas no Termo de Referência nº 280/2024 e este
trouxe algumas falhas recomenda-se que seja corrigido o texto dos itens e subitens  5.1.1.17.; 5.3.2. e
10.1.1.27.

  Designação de Agentes Públicos

95. No presente caso, foi providenciada a juntada aos autos da portaria de designação dos agentes de
contratação/pregoeiro e da equipe de apoio (0739142). No entanto, é necessário que seja acostado aos
autos declarações que atestem que os agentes/pregoeiros atendem os requisitos exigidos no art. 3º da
Resolução Administrativa nº 7, de 29 de março de 2023.

  Publicidade do Edital e do Termo de Contrato

96. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e
dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de
extrato do edital no Diário Oficial do Estado do Tocantins, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e
art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

97. Ressalta-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº
14.133, de 2021.

 

III - CONCLUSÃO
98. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de
oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente
processo, desde que cumprido os pontos explicitados nos itens 44, 50, 77, 78, 88, 91 e 94 desta peça
opinativa:

99. O parecer S.M.J., o qual submetemos à consideração superior.

100. Inobstante, sugerimos que, previamente, os autos sejam encaminhados ao NUCIN para manifestar-se.

 

 

 

[1]
 Art. 33. As contratações do TCE/TO, seja mediante licitação, seja por dispensa ou inexigibilidade, estão sujeitas à realização da fase preparatória, composta pelas

seguintes etapas:

(...)

IX – controle prévio de legalidade, mediante a análise jurídica da contratação;
[2]

Acórdão 1463/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Augusto Nardes)
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Licitação. Estudo de viabilidade. Detalhamento. Princípio da publicidade. Estudo técnico preliminar. Edital de licitação. Publicação.
Em licitação para contratação de serviços sob regime de execução indireta, é irregular a falta de publicação, junto com o edital da licitação, dos estudos técnicos
preliminares, pois a IN-Seges/MPDG 5/2017 estabelece que tais estudos serão anexos do termo de referência (Anexo V, item 2.2, alínea “a”), que, por sua vez, é
anexo do edital. A mera disponibilização dos estudos preliminares nos autos do processo licitatório, com vistas franqueadas aos interessados, não atende aos
requisitos relativos à publicidade desse documento.

[3]
 A respeito, o subitem 9.3.1 do Acórdão nº 1485/2019, do Plenário do TCU, estabelece que:"9.3. dar ciência (...) sobre as seguintes impropriedades/falhas, (...),

para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrência de outras semelhantes: 9.3.1. a ausência de Mapa de Riscos no procedimento

licitatório contraria o previsto no art. 26 da IN 5/2017 - SEGES/MPDG, devendo esse documento ser atualizado e juntado aos autos do processo de contratação, pelo

menos: i) ao final da elaboração dos estudos preliminares; ii) ao final da elaboração do termo de referência ou projeto básico; iii) após a fase de seleção do

fornecedor; e iv) após eventos relevantes, durante a gestão do  contrato;"

Documento assinado eletronicamente por LUCIA SOARES BRANDÃO, CONSULTOR JURÍDICO,
em 22/08/2024, às 17:13, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de
outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php
informando o código verificador 0745534 e o código CRC 6718E478.
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